
ó
o
o
o
(--,

r'l

I
a

BJed oBU 3 'Solpu! Soe epl^ ep segÓlpuoc sBu6lp Jezluqel^ ejed seuaôlpul suaq e seJJel Se

la6ap.rd r.uerap'ualard (sa1ap un lol ale) 89 ep selutnl1suoC So" anb opuecelsep'oueld op

ã'pp;j r"çaàlrart se árôos seúerepisuoc noóue^e 'olueurepunuo.td nes ue 'eátpnp

Ep o1lslut4 O 'oluel eled oulaao§ op olode o opueln§asse 'ogáncaxa e^[a]a ens ? se]sh

,uoc iehüÀoã eÁncáOsrad eunu olueurncop o rllesseztleue anb sog6rg sonrpadsar snas

top t"füãfaduoi Se13uglsul s? u;aeuluualep 'e^llep1ul eP ourslypaul o u'eJecelsap anb
,sepelsn sapepuope se sBpol tod oprqacei elueure^lsnla lol upcry Sop oueld O

.stgd o opol ue (opualroco uenuquoc anb a) opuerr@o ul?tlul^ anb saJeluJls ser.ualqo.ld

"p'I"p"úúnO 
ãàuaO erun reüorcnps aed Je4l1n as quapod oura^oô o;tdgtd o

;çÃu'eó;àálnps eun 'ur!s 'seur 'sepeprunpodo selsaú arr@o eluarulBnsn ou@'oulaao6
b aeà eúaÀorO urn opue2g.,l uerBlse ogu urelpualua anb 'epule 'uBreturuv 'tuu

alsa aed oúàaoO op orode o opuepcllos a 's@!urgu@e seurelqotd snas so JeuoK)nlos

ered satualedsue:1 a sle6q soLlululec :rnôaslad ap ' eUp-au; - o$lsodslp ens oPUeuuUE
,o[auey1 ep oueld nes o sepepuo]ne sç ue:e6al]ua seáuetepl se 'seou?Ípne se]seN
'euleql op elueptsal6 'ueut6unl lneu e 'leun3 ep elueplsard 'orlepeyt1 apeulq 'sJS so
qroc 'üpuje 'e 'esnel, o^Blsng 'eluelquv olen oP a 'uJlqof uoslaN 'ánsnp ep SoJlslull l
.SJSsouJ@sBlcu?lpne.e^e}qoe-noucllosUUclXapePlunu,oce.se^l}ej}slulu,Pe
Sepuglsut s? elueuileulJol opeqululecue assqt oueld o anb ouseg setuv

'sasau olenb lepueurap eunlsoc oíaueu
ep soueld ep Bureql olad o$enotde e 'elueuleuxoN 'opuo nes ou epUelal oglune1

ep Salue eueules etgn'a 'oÉeyuert âp soue slop ep sler.u sgde 'L6 eP olso§e 
"9 

lZ
ú epipeaxe lol lelserog ogáároldxa ep oÉezuoine alualadu,toc e a 96 ap oqunÍ ep gl ure

eu.reql oe e IBUnJ ? uU3lX seáuelapr; selad opeluaserde lol oueld opuela O 'lere1lopquas

nes ou Bplpuelua ras eÀap ogssardxa V'ecugle: ap ernôg ap soulezllm sou o9u '?lele3
op ugclx'Buaô;pu1 BJrel ep oÍauey1 ep oueld op ogóenotde e na,r;onua anb .o^llezuolne
ossàojO o6uo1, oe'60/9L ep Jouelue epu?puodsalloc 1ga'souuelei sou opuen6

:sreuotctpe soluaultcalepsa salurn6as

so legse.rd sotlll^ 'eluartoc op olqnlno ap gO ep 'OCe 'u otclJo nes op oUsgdo1d V

ejla^llo ep ajlsa^|ls ue^llns 'Jo
leunJ ep eluaplsâJd

'JS'otux3

'/661 ap ojqnlno ap 90 'elllser8

':9

?
íi

(l

,)

ornlrlsNr

'::' t

''*l

(f
()
C}

@

e
@
r\ +b 0v'e0

/
r

e3rJqnu

ou '30Jd

slJ

t

lVt_N3t8llVOr30S



(

Ç
C

(

íl

(-)
,t,

'.
a

o

impedi-los de buscar soluçóes para os seus problernas'. Na oportunidade, os XcÍin
grÉlvaram em video a íntegra dos pronunciamentos, e se houver interesse de V. Excia.

em conhec&los, pode re@ÍTer aos mesmos.

eueremos destacar que nos anos que antecederam o pedido formal de

autorizaçáo ao Poder Público para a execuçáo do Plano, no deconer dos quais se

realizaram os eíudos ga,a a sua elaboraÉo. a Administraçâo Regional da Funai em

. úaraOá teve conhecimento de todas as iniciativas adotadas pelos índios com este

õU]"iirà. O mesmo se deu em relaçáo a atividades outras em que os Xicrin têm sido

apoiados pelo lsa, referentes a outros proielog e. também, às iniciativas que tomamos em

ónjunto, nos planos administráivo e judicial, contra a exploraçâo mad:ireira ilegal que
. 
"r.ôlo, 

esta área por anos (através de contratos dos quais a própria Funai participou)'

deixando profundai sequelas na comunidade e nas condiçoes ambientais da sua tena.

: portanto, temos sólidas razóes para nos referirmos ao longo - e transparente -

processo autorizalívo que envolveu este Plano, e para eíranharmos que, após a entrega

iormat da autoüaçáo de corte legatmente exigida para o início da sua exeqJçáo, feita

pelo Ibama na presença de repiesentantes da Funai na própria á.rea indígena, na

ãàrunç" tambeà de toáa a comunidade. venham a surgir novos questionamentos sobre

à autorizaçao concedida. participaram da entrega formal as funcionárias da Funai Hitda

Aguilar Aúarez e Silvia Regina Zacharias, náo tendo sido apresentadas. na ocasiáo,

qüaisquer objeçoes ou obsõrvações contrárias ao ato de entrega ou a qualquer outro

aspecto do Plano em questáo.

Tivemos até notícia, que nos Íoi transmiüda pela Administraçáo Regional.de

Marabá (e que tive oportunidaàe de lhe transmitir por telefone), de que uma funcionária

do Dpl/Funai teria determínado. verbalmente, de forma absolutamente arbitÉria, a

suspensão das atividades relacionadas ao Plano de Manejo. Pelo que sabemos, a

comunidade Xcrin e a Associaçáo BépNoi não foram consuttadas e nem receberam

il;iqü"; ómunicaçao formala respeito. Náo recomendamos qu9 a F_unai proceda deía
manéira, pois os índios. apos reàcberem a competente autorizaçáo, estão tomando

decisÕes 
'e 

providências para a execuçáo do Plano e, certamente, expressarão

ãesagraOo peia forma e responsabilizarão a Funai por eventuais prejuizos deconentes.

passsamos, a seguir. às considerações que podemos fazer em relaçáo aos

pontos anolados no oÍicio de V- Excia.:

1. Quanto aos asPeclos técnicos:

(a) Sobre a área de manejo: Quanto à 'mudança de área', trata-se, mesmo, de

' reformuiaçâo. pois o Plano de Manejo é da Terra Xicrin do Cáeté, como expresso no seu

título. Nãó há um processo original e outro poslerior. A área anteriormente inventariada

náo foi abandonada e a Associãçáo BepNóisolicitàu autorizaçáo de exploração floreíal
oara ambas. O lbama acolheu â reformulação proposta, expedindo, inclusive, parecer

ir;idÍ* sobre a validade da exptoraçáo do mogno, uma das espécies a serem

manejadas, em viía de medidas'govémamentais posteriores. Mas afirmou que não

poOerla autorizar a explorat'o simuttãnea das duas áreas, solicitando que fôsse definida

lr" primeira área, deixandose a outra .para procedimento posterior. A área

anteriormente inventariada náo é inviávei, vnas é recomendável, a bem do patrimônio dos
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indios. que a sua exploraÉo se dê de Íorma articulada à de ou!9(1)t 
1? IÍo a ampliar

' inicialmente a oterta'0. ãLX.i.t mais consagradas no mercado, ou que seja adiada a

;ipbãÉo aa mãsmãn4'q,r" ô mercado lniery1 que deveria absorver relaüvamente

,maior produçáo que no segundo *.q-t"'aàápta às novas tendências do mercado
' 'út"*"ããÀá'qr.nio à maioirerrn"taçáo de púutos certificados. Devemos esdarecer

óúã ,à mané;o nesla escala, de ceÉa Oe 50 anos, exigirá. alteraçóes 
-d-e 

curso em

relaçáo a hipóteses anteriores, t qré ài inOiot náo deveá deixar de propôlas ou de

aceitá-las quando propoías por terceits, sà enlenderem benéÍica ao seu Plano' Em

qualquer caso, o manejo nesta eüfr'náo demanda disponibilidade de área em

propoÍçáo maior que o conespond.nt" ã iOy" da eíensão totai da área' 'r

(b) sobre a autorizaÉo da Funai. o 'Plano sob exame" a qu-e se referiu o

Presidente da Funai, é o ünico exiíente. A aprovaçáo do Plano náo dispensa a

: expediÇáo, 
"no "ãnó. 

O. ,rtori..eo áã àipnraçá9 fforéstal da parcela. conespondente'
' ;;o"üãã p"rô roà*r bm base eá ,iJáriãJ p"nôài."". O parecer técnico da Funai que

conhecemos, n. 003/CPTI/DP1, O" 
".óã^ná. 

úÉttal Otávio Furgel-Filho' contém'

basicamente, queJonamentos soUre-a'ipààói ;a escfarecidos em reuniÕes poíe.riores'

em Zl e em 29 de setembro de 95. ienOo á ,ittima realizada nas dependências do

Dpl/Funai. Ainda em 95, o Procuraáô. áà Funai, Dr. Gerardo Fonseca, produziu um

parecer inconclusivo sobie o Plano de Manejo. O parecer técnico do lbama foi expedido

em 16 de outubro de 95. pelos engennài.. âore«ãls Edivardo Pereira da Silva e Watter

de Souza Brito. Náo tendo surgido novos questionamentos' o Presidente da Funai

aprovou o§ -termos do Plano em iZ de abril de 96, sem que.houvésse qualquer paÍecer

rffú oú juriqig em _co.ltlári-o,'explicitando 
as bases jurídicas 91e olgntaram a sua

decisão. n portaía n. 574/96 afirma 
"Àit" 

o" seus considerandos:'Considerando que se

juíifica 
" "prorãç"o- 

d; -.;. sendó que não faria sentido instituir comissâo para

âàmpannar ãs aiúioades de um Plano não aprovado'

(c) sobre a üsloria. A Associa$o BépNoi solicitou ao lbama que procedesse à

vistoria da âreae recebeu, em 06 O. ãi-otto áe 97, os- funcionários deíacados para esla

atividade. lnfelizmente, na oportuniããde, eíes Íuncionários aÍirmaram qle nqo

dispunham de tempo e de o-utras *àJiço"t-f"i" ." deslocarem a pé até a área de

manejo. A funcioriária da Funai, mencionaàa no seu oficio, eíeve preserúe na

oportunidade, parthipou do sobrevoo reàfizaOo, e náo maniÍestou qualquer discordância

em relaçáo 
"o 

p.""Oirento adotado ããJ àrplicaçoes oferecidas pelos Íuncionários do

lbama. euinze Oiãr Oãpoi., lbama e Funai entiegaiam -aos 
índios a autorizaçáo de.corte

requerída. Acreditamos, no entanto, qrã. órrnidade Xicrin não se oporá a que o lbama

realize, a qualquertempo. novas diliginda;;á.ampo, desde que 9!?? üsem aperfeiçoar

o processo e não prejudicar . -*ruliàã0., 
qr" náo..tem responsabilidade sobre a Íorma

çgmo os órgãos púbticos realizam ;éüipr"*dimentos administraüvos' Já a Funai

pode verificar a aieãquando.quizet,.e ditíamós que.o fgz penlllenlemente-' graças aos

bons funcionarios que-;;úà * ã;; à" quà dispõe ha ADR local' e ao apoio que

recebe da CVRD. Neste sentido, into*ámãsir" " 
aberlura do ramal' contratada em

decorrência da autorizaçáo concedida, já se encontra a pequena distância da área de

manejo.
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indígenas
que desej,

Sobre os aspeclos juridicos suscitados. Entendemos que as comunidades

têm o direito de procurar as parcerias govemamenlais ou náo govemamentais

am ver envolvidas ü;Àúojetos. OÉviamente, estas parcerias não se
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devem fazer em desrespeito â lei aos direitos dos próprios índios, @mo têm oconido emtodos os outros casos em que comunidades indígenas decidira, urpior"r recursos. madeireiros. indulda§ou náo,_no passado, pela própãa F_unai. Com rehçáo a 
",.pfõãêãem si, uma vez aríorizada oficialmente, es parceàas sáo legítimas à'imprescindíveis,

neíe ou em qualquer outro projeto de natureza mais complela. Do contÉrio, tériámoique supor que as comunidades indígenas teriam que dispôr, elas póprias, previamente à
execuçáo dos seus projetos, de todos os recursos financeiros, de todos ot pr+
investimentos realizados, de lodos os técnicos demandados. de todos os equipameÁtos
necessários, o que seria um completo absurdo. O usufruto exclusivo dos índi'oi sobre os
recursos existentes nas suas terras é um direilo coníitucional, e náo uma camisa deforry 9ue reÍÍi.nge as suas condiçóes de vida. Da mesma forma, entendemos qúe-o
usuÍruto exclusivo.inclui a possibilidade do manejo Ílorestal, sendo que o Estatub do
lndio, no seu artigo 46, 'prevê até a possibilidaJe Oe @rte Íaso em condiçóes
determinadas, pratica lralada de forma muito mais reíritiva que a dó manejo floreíai em
toda a legislaçáo ambienlal. Evidentemente, como enfatizou o parecer tecáico do lbama
sobre o Plano em questáo, o manejo estará subordinado às determinaçôes legais
pertinentes.

Senhor Presidente, eíes sáo os esclarecimentos que podemos oferecer. No
nosso entendimenlo, nem o lbama, nem a Funai, muito menos a Associaçáo BepNoi,
praücaram qualquer ato inegular, ilegal ou viciado. Dado o caráter experimenial do plano,
sempre é possível que os órgáos públicos envolvidos adotem providências adicionais e
cautelares que, a nosso ver, vêm oconendo há mais de dois anos. No entanto,
entendemol que tais providências devem orientar-se num sentido positivo, de apoio aosprojetos indígenas. especialmente no que se reliere à Funai. A permanente consutta e
interlocuçáo com as comunidades envotvidas é um pressupoío oéssa poslura.

O lsa conünua à disposiçao da Presidência da Funai para qualquer informaçáo ou
subsídio que possamos oferecer a respeito do Plano de Manéjo da'Tena Xicrin do Catete,
ou mesmo de outras questóes em relaçáo às quais a Funai considere que possamos, de
alguma forma, contribuir.

Ot

No entanto, solicitamos a V. Excia. que náo permita atitudes aóilrárias por parte
de Íuncionários do órgão, que possam gerar insatisfações desnecessárias e prejuízos
materiais, além de dos índíos

Receba o forte Atenciosamente,

o*^l'a,q -
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Âv. H[íerúpolis,9OÍ
0Í23840í São Pauto - SP
Brasil
tel: 65 tÍ E25*55a4
Íax:55 lÍ E2$7E€Í
irternet socbam@ar:pc.org

scLN 2Í0 BL.C SAtá 112
71625€00 BrasÍlia . DF
Brasil
tel: 55 6í 3495'trit
Íax:556í 2717W
isadf@ax:pc.org
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